PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 999/2018

“Concede Medalha de Superação à Senhora Maria das Graças.”

O POVO DO MUNICIPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:

Art. 1º - Fica concedido à Senhora Maria das Graças, Medalha de Superação.

Art. 2º - A entrega do mencionado título honorífico, será feita em sessão especial do legislativo, em data a ser oportunamente fixada.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 27 de março de 2018.
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